PROTOCOLO Nº 552/2010

Proposição: Projeto Lei

Autoria: Pastor José Maria Soares Santos

Ementa: Estudo para criar lei que obriga todos os estabelecimentos comerciais (cinemas, clubes, teatros, supermercados e etc.) a se adequarem com rampas de acesso para deficientes físicos. Obs: na entrada e no interior quando houver 2º piso ou subsolo.
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